 COMISSÃO DE JUSTIÇA





Parecer referente ao Projeto de Lei Complementar nº. 003, de 04 de agosto de 1997.





Referida proposição não recebeu emendas durante o prazo regimental.





Quanto aos dispositivos regimentais, nada temos a opor, pois nota-se que a propositura preenche todos os requisitos necessários.





Do ponto de vista legal e constitucional, encontra-se em consonância com as disposições vigentes. 





Entretanto, da análise procedida, verificamos que o artigo 158, constante do artigo 1o. desta propositura, apresenta uma redação confusa, impossibilitando antever a sua real aplicabilidade. 





Por isso, entendemos ser necessário o oferecimento de uma emenda supressiva, anexa a este Parecer, retirando esta parte, sugerindo que tal assunto seja, posteriormente, objeto de outra proposta, redigida com mais clareza. 





Desta forma, com esta ressalva, julgamos que o presente projeto está apto a ser apreciado pelo Plenário desta Edilidade. 








Sala das Comissões, 24 de novembro de 1997.














JOSÉ OSMAR MOMETTI 


RELATOR 











HAROLDO DE JESUS MENEZES


PRESIDENTE











CARLOS APARECIDO BARBOSA


MEMBRO


